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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ
Prefeitura Municipal de ltaituba

I - Trolo-se, o presente, de procedimento de Dispenso de
Licitoçõo sob no 010/2020 - DL que culmínou no controtoçõo do empreso F.

CARDOSO & CIA LTDA.

ll - Consoonte OF. No 011412020, Documento do empreso
controtodo e controto n' 202CrJ176, foi solicilodo oditivo de supressõo de
volor no morgem oproximodo de 23,8% (vinle e três vírgulo oito por cento).

lll - Nos termos do porógrofo único, do ortigo 3g, do Lei de
LicitoçÕes, veio o procedimento, poro emissôo de porecer prévio.

lV - O cerne do questôo repouso no possibilidode de reolizoç

de um Io Termo de Aditivo oo Controlo no 202OOll6.

PARECER JURÍD|CO/D|CO^ /PMt/2020
PROCESSO TICITATóRIO: No 010/2020 - DL

CONTRATO: N" 2020017ó
ASSUNTO: ADITIVO DE VALOR - SUpR ESSÃO

DE VALOR DO CONTRATO DA EMPRESA F. CARDOSO & CIA
LTDA
OBJETO: ADITIVO

Ressolte-se, primeiromente, que nõo cobe o este procurodor o
onólise do mérito odministrolivo (conveniêncio, oportunidode de suo

reolizoçôo), conduto que recoi sobre o pessoo do Administrodor público - o
que ió foi externodo com o Autorizoçôo poro Aditivo, cobendo tõo somenle

o onólise dos ospectos jurídicos{ormois do instrumenÍo controtuol que viso

implemenlor.
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V - Demostrodo o possibilidode de reolizoçôo do Termo de

Aditivo, possemos, por fim, à onólise de reguloridode de suo formo, o que se

denolo do Minuto do lo Termo de oditivo que segue o presente.

Sotisfeito estó o copul do ortigo ó0, do Lei 8.66ól?3 que dispõe:

"Art. ó0. Os coniroios e seus oditomenlos serôo lovrodos

nos reportiçôes inleressodos, os quois monlerÕo orquivo

cronológico dos seus oulógroÍos e registro sislemótico

do seu extroto, solvo os relotivos o direitos reois sobre

imóveís, que se formolizom por instrumenlo lovrodo em

cortório de notos, de tudo juntondo.se cópio no

processo que lhe deu origem".

Ademois, consoonte se infere do ort. ól do Lei Gerol de

Liciloções, todos os requisitos oli mêncionodos forom sotisfeltos: constom

expressos os nomes dos portes (Fundo Municipol de SoÚde e F. CARDOSO &

CIA LTDAI, consto oindo o Íinolidode (reolizoçõo do lo Termo de Aditivo), o

oto, que oulorizou suo lovroluro (Coniroto n'202Co17 61, número do processo

I

No que concerne oo ocréscimo em telo, o mesmo estó

omporodo pelo § lo do Art. ó5 do Lei 8.óóó193 que permite o ocréscimo em

oté 23,8% (vinte e três vírgulo oito por cenlo). Portondo encontro-se em

condições de ser oditivodo.

Ademqis, o Clóusulo Décimo do Controto no 20200176 outorizo

o olteroçôo do mesmo. Nesle coso, demostro o necessidode de

odilomento de volor.
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licitotório (Dispenso de LicitoçÔo no 010/2020) e, finolmente, o suieiçÕo o Lei

e os clóusulos controtuois.

Vl - lsto posto considerondo o lodo documentoçôo e

lustificotivo opresentodo e os preceitos legois relotivos à questõo constoto-

se o possibilidode de reolizoçÕo do lo Termo de Aditivo oo Conlroto no

20200176, visondo o supressõo em opreço.

Porecer nôo vinculonte, meromente opinotivo.

Solvo melhor ju2o, é como entendemos.

ITAITUBA - PA, o de 2020.

Alem Souso

Procurodor dico nicipol

OAB/PA no 9.9ó4
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